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PAULO CONSTf~NTINO, Prefeito }1un1cipal de Presidente prudente,

Estado de sã. Paulo, usando de suas atribuições e
, , ( ,

)CONSID(~RANDO ja extranumer8ri0 mensal1sta EstQve1, por di!.
~ ---pesiçao legal na tunçao de Lançador, e lotado na Divisa. de Tributos S8 -

bre .\tiv1dade. da Coordenadoria de Finança8i
-, 4CONSIDER~tNDO solici taça. atr&ves do Proce8so nQ 1 91, de 29

de abril de 1980,

,.' D E C R E T A I
, ;

T ..,
J t ARTIGO 1Q -Enquadrar o funcionaria municipal Senhor LUIZ CARLOS SILAS t

no cargo de Sub-Diretor <;G.PP.II, referência "12" da Coorde-

.nadoria de Finanças, por estar de acorde com a Lei Municipal

nQ 2087/80, de 11 de março de 1980, exercendo por mais de o~

(cince) anos as funções de Sub-Diretor da referida Divisão,

através da Portaria nQ 1.666/73, de 01 de julho de 1973, em-
suDstituiçao a vaga deixada pelo seu titular.

.-
ARTIGO 2Q -Este Decreto entrlra em vigor na data de sua pub11caçao, ~~

--,
gada. as dispGsiçoes em contrario.

Presidente Prudente, Paço Municipal !'Florivalde Leal", aos -

treze (13) dias do mês de Junho de 1980.

PAUL CONS TAN TINO

Pre e).tG---~uni ci pal

Registrado e Fub1icado na Divis de i~dmin1stnçio da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente, aos eze (13) dias do m
]A de Ju-

)nhO de 1980. O
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a DES DE OLIVEIRA CHA VEB
elZ Diretor da D.~.

Mod. l.34-Imp1'esso-P1'efeitu1'a Municipal.


